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DECISÕES DO PREFEITO
EMENDA LEI ORGÂNICA CMJP

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 1-15829-2012
INTERESSADA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Jairo Teixeira dos Santos

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário, 
Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido ao 
servidor Jairo Teixeira dos Santos, conforme o Processo Administrativo nº 
1-15829/12, fi cou evidenciada, em despacho exarado pela Coordenadoria-
-Geral de Contabilidade às fl s. 38, sua regularidade.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 15 de outubro de 2012.
 

Noemi Brizola
Chefe de Gabinete do Prefeito

PROCESSO Nº 14753-2011 Anexo III
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (gêneros alimentícios)

AUTORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 
aquisição de Material de Consumo (gêneros alimentícios), constante do 
Registro de Preços nº 031/CGM/2011.

Acolho o Parecer no 2597/CGM/2012, exarado pela Controladoria-Geral 
do Município.
  
AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa Micron Gêneros 
Alimentícios Ltda., no valor total de R$ 945,00 (novecentos e quarenta 
e cinco reais).

À SEMDES para empenho 

Ji-Paraná, 15 de outubro de 2012.

JOSÉ OTONIO LIMA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

PROCESSO Nº 14753-2011 Anexo VI
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (gêneros alimentícios)

AUTORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 
aquisição de Material de Consumo (gêneros alimentícios), constante do 
Registro de Preços nº 031/CGM/2011.

Acolho o Parecer no 2.579/CGM/2012, exarado pela Controladoria-Geral 
do Município.
  
AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa Supermercado 
Sanchez Ltda., no valor total de R$ 7.462,26 (sete mil, quatrocentos e 
sessenta e dois reais e vinte e seis centavos).

À SEMDES para empenho 

Ji-Paraná, 15 de outubro de 2012.

JOSÉ OTONIO LIMA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

PROCESSO Nº 14753-2011 Anexo VII
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (gêneros alimentícios)

AUTORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 
aquisição de Material de Consumo (gêneros alimentícios), constante do 
Registro de Preços nº 031/CGM/2011.

Acolho o Parecer no 2.596/CGM/2012, exarado pela Controladoria-Geral 
do Município.

AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa Jeedá Comercial 
Distribuidora de Alimentos Ltda, no valor total de R$ 580,62 (quinhentos 
e oitenta reais e sessenta e dois centavos).

À SEMDES para empenho 

Ji-Paraná, 15 de outubro de 2012.

JOSÉ OTONIO LIMA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

PROCESSO Nº 1-20654-2011 
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (material elétrico)

AUTORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 
aquisição de Material de Consumo (material elétrico), constante do Registro 
de Preços nº 017/CGM/2012.

Acolho o Parecer no 2.392/CGM/2012, exarado pela Controladoria-Geral 
do Município.
  
AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa Hilgert & Cia 
Ltda., no valor total de R$ 41.802,00 (quarenta e um mil, oitocentos e 
dois reais).

À SEMDES para empenho 

Ji-Paraná, 15 de outubro de 2012.

JOSÉ OTONIO LIMA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

PROCESSO Nº 1-22025/2011
INTERESSADA: Maria Suely Parente Lima
ASSUNTO: Licença Prêmio
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Maria Suely Parente 
Lima, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da 
análise do presente procedimento, que preenche os requisitos ensejadores 
à concessão.
 
Acolho o Parecer Jurídico nº 1051/PGM/2011, fl s. 06/07.

De acordo com a Reprogramação de Licença Prêmio e autorização do 
Secretário Municipal de Saúde (fl s. 11), Defi ro o presente pleito para que 
a requerente usufrua a licença, da seguinte forma:

Quinquênio Quantidade de dias Base legal
2007/2012 90 Lei 1405/2005

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 15 de outubro de 2012.

JOSÉ OTONIO LIMA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

PROCESSO Nº 1-2333-2012
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material Permanente, para atender as necessi-
dades da Farmácia Básica

Acolho o Parecer Jurídico nº 227/SEMUSA/AJUR/2012, emitido pela 
Assessoria Jurídica do Município, referente ao Pregão Eletrônico nº 049/
CPL/2012, que tem por objeto a aquisição de material permanente 
(computador, impressora, nobreak, condicionador de ar, refrigerador de 
laboratório e mobiliário), conforme descrito no Projeto Básico (fl s. 05/09), 
a fi m de atender as necessidades da Farmácia Básica.
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentadas 
pelas empresas abaixo relacionadas, no valor total de R$ 32.083,90 (trinta 
e dois mil e oitenta e três reais e noventa centavos), sendo:

 Equilíbrio Comércio e Representação Ltda.-EPP, item 12, no valor de 
R$ 14.998,00 (quatorze mil, novecentos e noventa e oito reais). 

S. A. Comércio e Representações Ltda.-EPP, item 7, no valor de R$ 
1.733,00 (um mil, setecentos e trinta e três reais).

Exclusiva Elétrica e Informática Ltda.-ME, itens 1 e 3, no valor de R$ 
8.429,90 (oito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e noventa centavos).

IBW Computadores Ltda.-ME, item 2, no valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais).

Mineira Comércio de Produtos Ltda.-EPP, itens 4, 6, 9 e 10, no valor 
de R$ 4.923,00 (quatro mil, novecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta 
centavos).

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 15 de outubro de 2012.

JOSÉ OTONIO LIMA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 017/2012

Altera a redação do art. 94 da Lei Orgânica Municipal de Ji-Paraná, que 
trata da Seção VI – Do Índio.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ji-Paraná, nos termos do § 2º do 
art. 24 da Lei Orgânica do Município,

Promulga a seguinte Emenda ao texto da Lei Orgânica do Município de 
Ji-Paraná, ,de 28 de março de 1990:

Art. 1º. O art. 94 da Lei Orgânica do Município de Ji-Paraná, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 94. O Poder Executivo Municipal criará o Departamento de Assuntos 
Indígenas vinculado ao Gabinete do Prefeito para acompanhar e efetivar 
as ações previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo, além de desenvolver numa 
perspectiva transversalizada ações relacionadas a infraestrutura (cons-
trução e manutenção de estradas e pontes), apoio as atividades culturais 
e aos projetos socioeconômicos de caráter sustentável”.

Art. 2º.  Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de sua pro-
mulgação.

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2012.

JESSÉ MENDONÇA BITENCOURT
1º Secretário da CMJP

NILTON CEZAR RIOS
Presidente da CMJP

NAIR FERREIRA DE S. BARRETO
2ª Secretária da CMJP

JOZIEL CARLOS DE BRITO
1ª Vice-Presidente da CMJP

EZEQUIEL BORGES DOS SANTOS                                                                                                                    
2º Vice-Presidente da CMJP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 051/CPL/PMJP/12

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4764/SEMUSA/12.

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua Pre-
goeira, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n.º 123/06, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
Menor Preço por (item), cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE E DE CONSUMO, no valor estimado de R$ 351.844,00 
(trezentos e cinquenta e um mil oitocentos e quarenta e quatro reais), 
tudo conforme disposto no Edital, cuja data para recebimento, abertura 
dos envelopes de propostas e sessão de disputa por lances, será realizada 
no dia 31 de Outubro de 2012, às 09:00 horas, (Horário de Brasília), no 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br, local este, onde 
poderá ser lida e retirada cópia completa do edital.

Ji-Paraná, 15 de Outubro de 2012.

NOEMI BRIZOLA 
Pregoeira

Decreto nº 16951/GAB/PMJP/12

ORDEM DE SERVIÇOS
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/CGM/2.012, DE 15 OUTUBRO DE 2.012
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-SE.

Ji-Paraná, 15 de outubro de 2.012 .

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controlador Geral do Município

CIENTE EM / 2.012
Sidnei Silva dos Anjos - Presidente
Marlene Maia Ribeiro – Agente Administrativo- Membro
Zilda de Jesus - Agente Administrativo - Membro

Marlene Maia Ribeiro – Agente Administrativo– Membro
Sidnei Silva dos Anjos – Diretor de Controle Administrativo - Membro

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/ CGM/2.012, DE 15 de outubro de 2.012.

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA PROCEDER AO
INVENTÁRIO PATRIMONIAL DOS BENS MÓVEIS,
IMÓVEIS, INTANGÍVEIS E DOCUMENTAÇÃO E/OU
EXPEDIENTES DIVERSOS DE RESPONSABILIDADE DA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO.

ADHEMAR DA COSTA SALLES, Controlador Geral do Município,
nomeado pelo Decreto Municipal nº 12.751/2.009, no uso de suas atri-
buições:
CONSIDERANDO, o encerramento do exercício fi nanceiro do ano de
2.012;
CONSIDERANDO, o término de mandato do Senhor Prefeito
Municipal, período de 2.009 à 2.012 e consequentemente a substituição do 
titular desta Controladoria ;
CONSIDERANDO, a necessidade de levantar os bens patrimoniais:
móveis, imóveis e intangíveis de responsabilidade do Controlador Geral;
CONSIDERANDO, o volume de documentos e/ou expedientes
diversos existentes na Controladoria e Arquivo Morto, desde 2.005 à 2.012.

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão Especial para proceder o Inventário dos
Bens Móveis, Imóveis, Intangíveis e documentação e/ou expedientes 
diversos
existentes na Unidade Gestora e Arquivo Morto, que se encontra sobre a
responsabilidade do titular da Controladoria Geral do Município.

PARÁGRAFO ÚNICO – Deverá constar no Inventário dos Bens Móveis 
e Imóveis, nº do Patrimônio, Descrição dos Bens, Estado Físico, Valor 
da Aquisição e Ano da Aquisição e para a documentação; Descrição dos 
Bens e Responsável, Arquivo/Nº Tombamento e local de guarda e outras 
informações que julgar necessária.

Art. 2º - Designar para integrar a Comissão Especial os seguintes
servidores:

Sidney Silva dos Anjos – Presidente
Marlene Maia Ribeiro – Agente Administrativo – Membro
Zilda de Jesus - Agente Administrativo -Membro

Art. 3º - Determinar que o Presidente da Comissão Especial seja
substituído em seus impedimentos eventuais pelos demais membros, obe-
decendo a ordem sequencial do art. 2º desta Ordem de Serviço.

Art. 4º - O prazo para conclusão dos trabalhos e relatórios encerrase
em 26/12/2012.

PARÁGRAFO ÚNICO – Encaminhar cópia do relatório para o senhor
Prefeito, Controlador Geral do Município, Secretário Municipal de Ad-
ministração,
Controlador de Patrimônio e Presidente da Comissão da Ordem de Serviço 
nº 002/CGM/2.012, de 15 de outubro de 2.012.

Art. 5º - A presente Ordem de Serviço terá vigência a partir de sua
publicação.

Art. 6º - DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAR
RELATÓRIOS DE ATIVIDADES E GERAIS DA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO RELATIVO
AOS EXERCICIOS DE 2.005 A 2.012.

ADHEMAR DA COSTA SALLES, Controlador Geral do Município,
nomeado pelo Decreto Municipal nº 12.751/2.009, no uso de suas atribuições
conforme dispõe o Inciso II e III, Parágrafo único do art.41 da Lei Orgânica 
deste Município:

CONSIDERANDO, o encerramento do exercício fi nanceiro do ano de
2.012;

CONSIDERANDO, o término de mandato do Senhor Prefeito
Municipal, período de 2.009 à 2.012 e consequentemente a substituição do 
titular desta Controladoria;

CONSIDERANDO, a necessidade de levantar todas as atividades
Técnico/Administrativas executadas e de responsabilidade da Controladoria 
Geral do Município no período de 2.005 à 2.012;

CONSIDERANDO, o Memorando nº 284/SEMFAZ/12 de 26 de
setembro de 2.012 da Secretaria Municipal de Fazenda.

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão Especial para elaborar o Relatório de
Atividades Técnico/Administrativas executadas de responsabilidade desta
Controladoria Geral do Município no período de 2.005 à 2.012.
Parágrafo Único - O documento a ser elaborado deverá ser
consolidado com o relatório da comissão constituída pela Ordem de Serviço 
Nº 002/CGM/2.012, de 15 de outubro de 2.012.

Art. 2º - Designar para integrar a Comissão Especial os seguintes
servidores:

Vivaldo Pinto Zeferino – Controlador Técnico - Presidente
Ângela Maria da C. B. Guimarães – Assessora Jurídica - Membro
Percidia Chagas Ribeiro – Economista - Membro
Marília Pires de Oliveira – Agente Administrativo – Membro
Sidney Silva dos Anjos – Diretor de Controle Administrativo – Membro

Art. 3º - Determinar que o Presidente da Comissão Especial seja
substituído em seus impedimentos eventuais pelos demais membros, obe-
decendo à ordem sequencial do art. 2º.

Art. 4º - O prazo para conclusão dos trabalhos e relatórios encerradose:
para o Memorando nº 284/SEMFAZ/12 dia 30/10/2. 012 e para os demais
expedientes em 15/12/2012.
Parágrafo Único – Encaminhar cópia do relatório para o Prefeito
Municipal e Controlador Gera do Município.

Art. 5º - A presente Ordem de Serviço terá vigência a partir de sua
publicação.

Art. 6º - DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-
-SE.

Ji-Paraná, 15 de outubro de 2.012.

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controlador Geral do Município

CIENTE EM / 2.012

Vivaldo Pinto Zeferino – Controlador Técnico – Presidente
Ângela Maria da C. Belico Guimarães – Assessora Jurídica – Membro
Percidia Chagas Ribeiro – Economista – Membro

PORTARIA Nº 119/PMJP/GAB/SEMFAZ/2012

Designa Comissão Especial para recebimento do serviço de aplicativo 
para divulgação da FOPAG na web, constante no empenho global 3027.

Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica designada Comissão Especial para conferir e certifi car o rece-
bimento dos serviços de desenvolvimento de aplicativo de divulgação na 
internet da FOPAG deste Município, conforme Empenho nº. 3027.

Art. 2º A Comissão ora nomeada será integrada pelos membros a seguir 
nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:
Natel Barreiro
Adeildo Domingos Viana 
Epaminondas Macedo dos Santos 

Art. 3º. Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os serviços prestados pelos membros que integram a presente 
Comissão especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Ji-Paraná, 15 outubro de 2012.

WASHINGTON ROBERTO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA

EXTRATO DA CMJP

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
COORDENADORIA-GERAL DE CONTABILIDADE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Primeiro Termo de Prorrogação ao Proc. nº 017/PG/CMJP/2012.
Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Contratada: Fernandes & Fernandes Comércio e Serviços LTDA
Objeto: Primeiro Termo de Prorrogação ao Contrato 04/PG/
CMJP/2012
Prorrogação de prazo de 45 dias para término da Prestação de 
serviços
de obra de reforma e pintura da Câmara Municipal de Ji-Paraná.
Prazo: 08/10/2012 à 22/11/2012

Fabio L. A. Maia
Portaria 044/CMJP/2009

Procurador da CMJP
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CONTRATO PRÓ-TRANSPORTE
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